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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 468/2016 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, nos termos do procedimento nº

0006439-64.2016.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Designar a servidora SÂMIA COÊLHO TENÓRIO para executar suas atividades no âmbito

da 54ª Zona Eleitoral, nos trabalhos relativos à fiscalização e processamento das representações

relativas à Propaganda Eleitoral, Pleito 2016, nesta Capital.

Art. 2º. Revogar a designação do servidor ROSALVO JOSÉ PONTES BARBOSA, formalizado

através da Portaria 424/2016, publicada no DEJEAL de 17/08/2016, das atividades elencadas no

Art. 1º.

Art. 3º. Para a servidora acima designada fica autorizada a prestação de Serviço Extraordinário,

para fins de compensação, nos dias úteis e nos plantões aos sábados, domingos e feriados,

observando-se os quantitativos estabelecidos em Portaria que regula o serviço extraordinário

para o mês correspondente.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Maceió, 1º de setembro de 2016.

SEBASTIÃO COSTA FILHO

Desembargador Presidente
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